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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 -  02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 223/2021.

2 - Fato gerador: Processo nº 8094/2021, Solicitação nº 2089/2022, Tomada de 

Preços nº 024/2021 – SEMOB.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa HGH 

EMPREENDIMENTOS EIRELI.

4 - Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de reforma das 

Praças do Carmo, Sítio Boa Vista e Barra do Furado no Município de Quissamã/

RJ, conforme projeto básico que integra este termo.

5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento no Art. 57, 

§1º, c/c Art. 65,§1º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

6  -  Prazo do Termo Aditivo: 15 (quinze) dias.

7- Valor do Termo Aditivo: R$ 121.356,18 (cento e vinte e um mil, trezentos e 

cinquenta e seis reais e dezoito centavos).

Quissamã (RJ), 09 de junho de 2022.

Junio Selem Pinto

Secretário Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 22.033/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8578 GECYCA DE ARAUJO
BORGES 21.902/2022 09/06/2022 13/06/2022 PROFESSOR

I
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 09 de junho de 2022.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 22.033/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8578 GECYCA DE ARAUJO
BORGES 21.902/2022 09/06/2022 13/06/2022 PROFESSOR

I
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 09 de junho de 2022.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 22.033/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8578 GECYCA DE ARAUJO
BORGES 21.902/2022 09/06/2022 13/06/2022 PROFESSOR

I
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 09 de junho de 2022.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 22.033/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8578 GECYCA DE ARAUJO
BORGES 21.902/2022 09/06/2022 13/06/2022 PROFESSOR

I
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 09 de junho de 2022.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

PREFEITA

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ
 
 

Edital Ato de Convocação 004/2022
 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ em
conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a  QUARTA REUNIÃO
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 14 de junho  2022, às 09 horas na Sede
dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
PAUTA:
 
 
-  Aprovação da Ata da reunião anterior;
-  Criação das Comissões Temáticas;
- Informes e assuntos gerais.
 

 
 
 
 

Quissamã, 09 de junho  de 2022.
 
 

 
Nágila Oliveira dos Santos
Presidente do COMDIMQ

 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ
 
 

Edital Ato de Convocação 004/2022
 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ em
conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a  QUARTA REUNIÃO
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 14 de junho  2022, às 09 horas na Sede
dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
PAUTA:
 
 
-  Aprovação da Ata da reunião anterior;
-  Criação das Comissões Temáticas;
- Informes e assuntos gerais.
 

 
 
 
 

Quissamã, 09 de junho  de 2022.
 
 

 
Nágila Oliveira dos Santos
Presidente do COMDIMQ

 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ
 
 

Edital Ato de Convocação 004/2022
 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ em
conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a  QUARTA REUNIÃO
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 14 de junho  2022, às 09 horas na Sede
dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
PAUTA:
 
 
-  Aprovação da Ata da reunião anterior;
-  Criação das Comissões Temáticas;
- Informes e assuntos gerais.
 

 
 
 
 

Quissamã, 09 de junho  de 2022.
 
 

 
Nágila Oliveira dos Santos
Presidente do COMDIMQ

 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ
 
 

Edital Ato de Convocação 004/2022
 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ em
conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a  QUARTA REUNIÃO
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 14 de junho  2022, às 09 horas na Sede
dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
PAUTA:
 
 
-  Aprovação da Ata da reunião anterior;
-  Criação das Comissões Temáticas;
- Informes e assuntos gerais.
 

 
 
 
 

Quissamã, 09 de junho  de 2022.
 
 

 
Nágila Oliveira dos Santos
Presidente do COMDIMQ

 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ
 
 

Edital Ato de Convocação 004/2022
 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ em
conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a  QUARTA REUNIÃO
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 14 de junho  2022, às 09 horas na Sede
dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
PAUTA:
 
 
-  Aprovação da Ata da reunião anterior;
-  Criação das Comissões Temáticas;
- Informes e assuntos gerais.
 

 
 
 
 

Quissamã, 09 de junho  de 2022.
 
 

 
Nágila Oliveira dos Santos
Presidente do COMDIMQ

 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIMQ
 
 

Edital Ato de Convocação 004/2022
 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Quissamã - Rio de Janeiro– COMDIMQ em
conformidade  com a Lei nº 1907 de 26 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os/as  Conselheiros/as Titulares e Suplentes, para a  QUARTA REUNIÃO
ORDINÁRIA  do ano de 2022, a ser realizada no dia 14 de junho  2022, às 09 horas na Sede
dos Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
PAUTA:
 
 
-  Aprovação da Ata da reunião anterior;
-  Criação das Comissões Temáticas;
- Informes e assuntos gerais.
 

 
 
 
 

Quissamã, 09 de junho  de 2022.
 
 

 
Nágila Oliveira dos Santos
Presidente do COMDIMQ

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2020.

2 - Fato gerador: Processo nº 3492/2020, Dispensa nº 023/2020 – 
SEMED.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a senhora JEANETE 
ALMEIDA RAMOS DE SOUZA.

4 - Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Barão de Monte Cedro, 
nº 551, Casa 02, Centro, Quissamã/RJ, CEP: 28.735-000, inscrito no 
Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 04.01.033.0249-001, a fi m de 
alojar a equipe da Coordenadoria de Gestão Pedagógica – COGEP, 
conforme projeto básico que integra este termo aditivo.

5 - Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento 
no Art. 57, II c/c Art. 24, inciso X, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Lei Federal nº 8.245/91.

6  -  Prazo do Termo Aditivo: 12 (doze) meses.

7 – Valor do Aditivo: R$ 16.620,00 (dezesseis mil, seiscentos e vinte 
reais).

Quissamã (RJ), 09 de junho de 2022.

Helena Lima da Costa

Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 22.028/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I , CACILDA
FERREIRA DA SILVA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de
outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, e homologado
pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de junho de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA 

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 22.028/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I , CACILDA
FERREIRA DA SILVA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de
outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, e homologado
pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de junho de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA 
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmen Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdenciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Gerente Financeiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Coordenador de Recursos Humanos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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VereaDOres De Quissamã
Marcio Oliveira Pessanha

Presidente
Simone Flores Soares de Oliveira Barros

Vice presidente
Leone Cordeiro da Conceição 

1°secretário
Cássio Marins Reis

2°secretário
Alexandra Moreira de Carvalho Gomes

Vereadora
José Maurício Alves Dionísio

Vereador
Fábio Castro da Costa

Vereador
Rildo Barcelos Sobrinho

Vereador
Ailson Belarmindo Barreto

Vereador
Janderson Barreto Chagas

Vereador
Jocemar de Souza Batista

Vereador
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 018/2022

                              O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                              no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde a servidora Maria 
Celeste da Silva, matrícula 47-7 no período de 02/06/2022 a 
01/07/2022 de acordo com o artigo 99 combinado com  o artigo 100  
inciso I da Lei Complementar nº 006/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo os seus efeitos a partir de 03 de  junho de 2022.

                       

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 09 DE  JUNHO DE 2022.

MARCIO OLIVEIRA PESSANHA
PRESIDENTE


